PROJETO DE LEI N2 , DE 2011
(Da Sr2. Flavia Morais)

DispGe sobre o Dia Nacional de
Conscientizacdo da Violéncia contra a
Pessoa Idosa.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1°. Fica instituido o Dia Nacional de Conscientizacdo da Violéncia
contra a Pessoa ldosa, a ser celebrado no dia 15 de junho de cada ano.

Paragrafo unico. Os 6rgdos publicos responsaveis pela coordenagdo e
implementacdo da Politica Nacional do Idoso ficam incumbidos de promover a realizagdo de
eventos que valorizem a pessoa idosa junto a sociedade.

Art. 22, Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

JUSTIFICATIVA

O dia 15 de junho marca o Dia Mundial de Conscientizacdo da
Violéncia contra a Pessoa ldosa, data instituida em 2006, pela Organiza¢do das Na¢Ges Unidas
(ONU) e pela Rede Internacional de Prevencdo a Violéncia a Pessoa Idosa. Devemos também
instituir este dia como uma data nacional.

O objetivo da data é criar uma consciéncia mundial, social e politica
da existéncia da violéncia contra a pessoa idosa e, simultaneamente, disseminar a ideia de ndo
aceitd-la como normal. A violéncia contra os idosos deve ser entendida como uma grave
violagdo aos Direitos Humanos.

A violéncia contra o idoso é um grave problema no Brasil. Um
levantamento divulgado em 2007 pela Universidade Catélica de Brasilia (UCB), mostra que
12% dos quase 18 milhdes de idosos do pais ja sofreram maus-tratos. A violéncia psicoldgica é
a mais comum, como humilhacdo, ameacas e discriminagdo. Agressoes fisicas, negligéncia,
abandono e uso indevido do dinheiro do idoso sdo formas de violéncia que ainda ocorrem
contra pessoas com mais de 60 anos.

Sala das Sessdes, em 15 de fevereiro de 2011.

Deputada Flavia Morais



